
 

 

 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 062/2016 
 
 
 
 

Altera e dá nova redação ao Artigo 14 da Lei Municipal nº 

2.342/2015, Que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Efetivos do Município de Selbach-RS e, dá 

outras providências. 
 
 
 
 
 

SERGIO ADEMIR KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 
 

 

 

 

Art. 1º - Altera e dá Nova Redação ao Artigo 14 da Lei Municipal nº 2.342/2015 que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 

 

 

Artigo 14. -  Constituem recursos do FAPPS: 

 

I -  a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, 

dos servidores públicos ativos e em disponibilidade remunerada de 

qualquer dos  Poderes do Município, na razão de 11 %, incidente 

sobre a totalidade da remuneração de contribuição;  

 

II - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos 

servidores públicos inativos e pensionistas de qualquer dos 

Poderes do Município na razão de 11% incidente sobre o valor da 

parcela dos proventos que supere o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do Regime Geral de previdência Social sendo 

que, em relação aos inativos portadores de doenças incapacitantes, 

assim definidas em Lei, a contribuição incidirá sobre o valor da 

parcela dos proventos que superem o dobro desse limite; e  

 

III - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de 

todos os Poderes do Município, na razão de 15,40%, a partir  de 01 

de janeiro de 2011, incidente sobre a totalidade da remuneração de 

contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade 

remunerada, inativos e pensionistas nos termos do inciso I e II.   

 

§ 1º. Os percentuais de contribuição previstos nos incisos I, II e 

III, e no § 7.º deste artigo, deverão ser reavaliados atuarialmente 



 

 

nos termos do artigo 16 desta Lei e conforme a legislação federal 

pertinente, e, quando necessário, atendendo as indicações do 

cálculo atuarial, serão alterados por Lei.  

 

§ 2º. Ocorrendo majoração de alíquotas para o servidor, sua 

exigibilidade dar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao 

nonagésimo dia da publicação da Lei referida no parágrafo 

anterior, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos 

recolhimentos pelas alíquotas então vigentes. 

 

§ 3º - Adicionalmente à contribuição de que trata o inciso III deste 

artigo, todos os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas 

autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo atuarial 

e financeiro, contribuirão com alíquota especial incidente sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e II, na seguinte 

forma: 

- a partir de 2016, a alíquota de 11,80%; 

- a partir de 2017, a alíquota de 12,70%; 

- a partir de 2018, a alíquota de 13,70%; 

- a partir de 2019, a alíquota de 14,70%; 

- a partir de 2020, a alíquota de 15,70% e  

          - a partir de 2021 até 2041, a alíquota de 16,70%.” 

 

§ 4º. As contribuições e demais recursos de que trata este artigo 

somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios 

previdenciários do FAPPS e da taxa de administração destinada à 

manutenção desse Regime. 

 

§ 5º. O valor da taxa de administração, mencionada no parágrafo 

anterior, será de 2 % do valor total das remunerações, proventos e 

pensões dos segurados vinculados ao FAPPS, relativamente ao 

exercício financeiro anterior, e poderá ser utilizado para o custeio 

das avaliações atuariais e de outras despesas autorizadas pelo 

Ministério da Previdência Social – MPS.  

 

§ 6º. Os recursos do FAPPS serão depositados em conta distinta 

das contas do Tesouro Municipal. 

 

§ 7º. As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste 

artigo atenderão às resoluções do Conselho Monetário Nacional, 

sendo vedada a aplicação em títulos públicos, exceto os títulos 

públicos federais, bem como a utilização desses recursos para 

empréstimo de qualquer natureza. 

 

 

Art. 2º. Permanece em pleno vigor os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.342/2015. 

 

 

 



 

 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor a contar da data de sua promulgação revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO, em 23 de Setembro de 2016. 

           

  

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se, publique-se e 

Cumpra-se, em 23.09.2016 

 

 

Marli Teresinha Tonello Reis 

Secretária de Administração, 

Fazenda e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 062/2016 

DE 23 DE SETEMBRO DE 2016 

 

 

MENSAGEM 

 

 

ASSUNTO: Altera e dá nova redação ao Artigo 14 da Lei Municipal nº 2.342/2015, Que 

Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de 

Selbach-RS e, dá outras providências. 

 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 56, inciso XII. 

 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

Anexo encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal n.º 

062/2016 para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

 

O projeto de Lei em questão visa alterar e dar nova redação a dispositivo da Lei 

Municipal n.º 2.342/2005 alterando o índice de repasses – alíquotas, por parte do Poder 

Executivo Municipal, para que haja equilíbrio financeiro e atuarial ao FAPPS, com projeção 

determinada até o ano de 2041, conforme se verifica no cálculo atuarial efetuado por empresa 

especializada contratada para este fim. 

A alteração descrita no parágrafo anterior se faz necessária também para que o 

Município de Selbach esteja de acordo com as normas do Ministério da Previdência Social, no 

que se refere ao CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária, pois sem o mesmo, o 

Município não poderá realizar convênios e tampouco receber transferências de recursos da União 

para aplicar em obras necessárias ao desenvolvimento municipal. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, renovando elevados 

protestos de estima e distinta consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EXMO SR. 

ROQUE LUIS NAUMANN 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

-NESTA- 

 


